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INDICAÇÃO Nº ____ /2019 
Vereador: Rogério da Silva Rocha 
 
 
Senhor Presidente, 
Caros Edis. 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 
desta honrada Casa de Leis, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Itapemirim, em exercício, DR. THIAGO PEÇANHA LOPES, que interceda junto à 
Secretaria de Obras e Saúde, para que viabilize a construção de um PAM (Pronto 
Atendimento Médico), na localidade de Vila de Itapemirim, neste município.  

 

Sala das Sessões, 
Itapemirim-ES, 08 de abril de 2019. 

 

 

Rogério da Silva Rocha 

Vereador – PC do B 

JUSTIFICATIVA: 

A presente propositura tem como objetivo, a construção de um Pronto 
Atendimento Médico – PAM, na sede do município, pois vivemos um período de 
crescimento populacional do Município, e nosso sistema de saúde não acompanhou 
este crescimento, que nos meses de férias é ainda maior, pois, por termos uma grande 
área litorânea, no período do verão a população do município aumenta em mais de 30 
(trinta) por cento, e com isso, a procura por atendimento médico tende à crescer da 
mesma forma e dificulta o atendimento no Pronto Socorro do município, o qual 
encontra-se com dificuldades financeiras, limitando seu horário de atendimento de 
urgência e emergência somente até as 22:00 hs, e após esse horário só serão 
atendidos casos graves como: pessoas baleadas e/ou esfaqueadas. 

O Pronto Atendimento Médico - PAM é um estabelecimento de assistência 
médica, com assistência à população durante 24 horas/dia, com presença de equipe 
médica no local, tecnicamente estruturado para o atendimento de pacientes, prevendo, 
inclusive, o atendimento inicial em situações excepcionais de urgência/emergência, 
com capacidade de remoção de pacientes para locais previamente referenciados.  

Com a construção de um PAM, teremos condições de ampliar o atendimento 
que atualmente é oferecido a população de Itapemirim, agilizando assim os 
atendimentos médicos e possibilitando uma maior eficiência, uma vez que os 
munícipes terão um outro local para que possam ser atendidos quando se fizer 
necessário. E com isso, o Pronto Socorro também irá ter redução em seus 
atendimentos, o que possibilitará um melhor atendimento para os que ali chegarem. 
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Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo 
objeto representa o interesse de todos os munícipes, e solicito aos ilustres pares apoio 
a presente indicação. 
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